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RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : ELPIDIO MÁRIO DANTAS FONSECA E OUTRO(S) - 
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AGRAVADO  : IVANOE NUNES DIAS 
AGRAVADO  : IVALDO ALVES DE FARIA 
AGRAVADO  : ISMAEL GONCALVES 
ADVOGADO : ANA MARIA UTRERA  - RJ149646 
 

  

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E ADMINISTRATIVO. COMPLEMENTAÇÃO 
DE APOSENTADORIA. PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO. 
PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. NÃO OCORRÊNCIA. 
SÚMULA 85/STJ. 
1. A jurisprudência do STJ de que, na situação em que se busca a 
extensão de reajuste salarial sobre o benefício de complementação de 
aposentadoria, a prescrição atinge tão somente as prestações vencidas há 
mais de 5 (cinco) anos da propositura da ação, uma vez que se cuida de 
relação jurídica de trato sucessivo, nos termos da Súmula  85/STJ. 
2. Agravo Interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
votaram com o Sr. Ministro Relator." 

   

  

Brasília, 06 de junho de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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